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PARECER TÉCNICO/TJES/NAT Nº 306/2020

 Vitória, 13 de fevereiro de 2020.

Processo  nº  

  impetrado  por

.

O presente  parecer  técnico visa atender a solicitação de informações técnicas da  2ª Vara  da

São Gabriel da Palha – MM. Juiz de Direito Dr. Ivo Nascimento Barbosa – sobre: consulta

com oftalmologista.

 – RELATÓRIO 

1. De acordo com a inicial o Autor é portador de glaucoma, que vem se agravando por ser

também portador de diabetes. Foi solicitado retorno ao médico oftalmologista no CRE

Metropolitano, para avaliação de uma possível cirurgia ou troca de colírio. 

2. Às fls 07 consta Termo de Declaração, realizado na Defensoria Pública de São Gabriel

da Palha, em 30/10/19, onde o Autor alega que desde agosto/2019 não possui previsão

ou notícias acerca da disponibilização da consulta ora pleiteada.

3. Às fls 18 consta documento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde de Vila Valério

informando que a consulta foi solicitada junto ao SISREG desde 08/01/19.

4. Às  fls  19 consta  espelho  do  SISREG,  solicitando  consulta  com  oftalmologista  para

paciente portador de glaucoma, na data de 08/01/19, tendo como unidade solicitante a

US Vila Valério e médico solicitante Dr. Sérgio Luiz P. Canedo. 
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II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1. A  Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006

–Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o

conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A Portaria Nº 3128 de 24 de dezembro de 2008, define que as Redes Estaduais

de Atenção à Pessoa com Deficiência Visual  sejam compostas por ações na atenção

básica e serviços de Reabilitação Visual, e define pessoa com deficiência visual aquela

que apresenta baixa visão ou cegueira.

3. A Resolução nº 1451/95 do Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência: Artigo 1º - Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados

deverão ser estruturados para prestar atendimento a situações de urgência-emergência,

devendo garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar

continuidade à assistência no local ou em outro nível de atendimento referenciado. 

Parágrafo  Primeiro  -  Define-se  por  URGÊNCIA  a  ocorrência  imprevista  de

agravo à saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de

assistência médica imediata. 

Parágrafo  Segundo  -  Define-se  por  EMERGÊNCIA  a  constatação  médica  de

condições  de  agravo  à  saúde  que  impliquem  em  risco  iminente  de  vida  ou

sofrimento intenso, exigindo portanto, tratamento médico imediato.

4. A Portaria SAS/MS nº 1279 de 19 de novembro de 2013 atualiza e aprova o

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para  o Glaucoma,  definindo os
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critérios diagnósticos, terapêuticos e de acompanhamento da patologia. 

DA PATOLOGIA

1. O  termo  Glaucoma refere-se  a  um  grupo  de  doenças,  que  tem  em  comum  uma

neuropatia óptica, manifestada por escavação e atrofia do disco óptico, associadas às

alterações características no campo visual,  sendo a elevação na Pressão Intraocular

(PIO)  o  principal  fator  de  risco.  Dessa  forma  causa  consideráveis  prejuízos  aos

cidadãos e impacto econômico à sociedade. Contudo, os danos causados pelo glaucoma

podem  ser  prevenidos  através  do  diagnóstico  precoce  e  do  acompanhamento  e

tratamento adequado.

2. O tipo mais frequente é o glaucoma crônico de ângulo aberto. Sua incidência é de 1 a

2% na população geral, aumentando após os 40 anos, podendo chegar a 6 ou 7% após

os 70 anos de idade. O acometimento é bilateral, na maioria dos casos. Sabe-se que o

caráter hereditário dá aos parentes de 1º grau 10 vezes mais chances de desenvolver a

doença. Estima-se que existam aproximadamente 900 mil brasileiros glaucomatosos.

DO TRATAMENTO

1. Para tratamento do Glaucoma, os fármacos mais usados na redução da PIO são todos

tópicos,  na  forma  de  colírio,  e  podem ser  classificados  em 7  categorias  principais:

Betabloqueadores;  Parassimpaticomiméticos;  Adrenérgicos;  Inibidores  da  anidrase

carbônica; Análogos das prostaglandinas; Prostamidas;  e  Derivados docosanoides.  O

medicamento de primeira linha para o tratamento do glaucoma é o Timolol.

2. Utiliza-se  um  dos  medicamentos (em  monoterapia)  de  2ª  linha  (Dorzolamida,

Brinzolamida, Brimonidina ou Pilocarpina) nas seguintes situações:

• Contraindicação precisa ao uso do Timolol;
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• Em pacientes que com o uso de Timolol não atingiram redução de pelo menos
10% nos valores de PIO em relação aos valores observados no pré-tratamento.

3. Poderá ser associado ao uso do Timolol um dos medicamentos de 2ª Linha quando em

monoterapia com o Timolol  for  atingida a  redução de 10% da PIO porém sem ser

atingida a pressão alvo. 

4. Utiliza-se uma das drogas (em monoterapia) de 3ª linha (Latanoprosta, Travoprosta ou

Bimatoprosta) nas seguintes situações:

• Falha terapêutica da Associação Timolol + medicamento de 2ª Linha;

• Falha terapêutica de monoterapia com medicamento de 2ª Linha.

• PIO no momento do diagnóstico superior a 30mmHg

Nestas situações deve ser considerada a realização de cirurgia ou laser.

5. Poderá ser associado o uso do Timolol a um dos medicamentos de 3ª Linha quando o

uso do medicamento de terceira linha isolado for insuficiente para reduzir a PIO em

pelo menos 40% ou caso ainda não tenha sido atingida a pressão alvo.

6. Poderá ser associado o uso de um medicamento de 2ª Linha a um dos medicamentos

de 3ª Linha quando o uso do medicamento de 3ª Linha isolado for insuficiente para

reduzir a PIO em pelo menos 40% e houver contraindicação clínica para o uso de beta-

bloqueador (timolol), como em pacientes cardiopatas. 

DO PLEITO 

1. Consulta com oftalmologista.

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. No presente caso consta nos autos documento de cadastro da solicitação administrativa

prévia  de  consulta  com  Oftalmologista,  em  08/01/19,  para  paciente  portador  de
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glaucoma.

2. Não  se  trata  de  urgência  médica,  de  acordo  com  a definição  de urgência  e

emergência pelo CFM (Conselho federal de Medicina), porém considerando se tratar de

paciente portador de glaucoma, que vem piorando o seu quadro e por ser uma doença

que pode evoluir para cegueira irreversível e considerando o lapso temporal decorrido

desde a solicitação e cadastro junto ao SISREG (08/01/19), este Núcleo entende que a

consulta com oftalmologista deve ser disponibilizada com a maior brevidade possível

para acompanhamento do tratamento do Requerente, cabendo à Secretaria de Estado

da Saúde a sua disponibilização.

3. Vale ressaltar que  o  Enunciado  nº 93 da I, II E III Jornadas  de Direito  da Saúde  do

Conselho Nacional de Justiça, diz que: 

“Nas demandas de usuários  do Sistema Único de Saúde  – SUS por acesso a

ações e serviços de saúde eletivos previstos nas políticas públicas, considera-se

excessiva a espera do paciente por tempo superior a  100 (cem) dias para

consultas  e  exames,  e  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  para  cirurgias  e

tratamentos”. 
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